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PROJETO DE LEI Nº __/2025/GAB. PROF. EDINHO
Institui, no Calendário Oficial do Município de Sumaré, o programa “Maio Amarelo”, com o objetivo de conscientizar a população sobre a segurança no trânsito e prevenir acidentes no âmbito municipal, e dá outras providências.
AUTORIA: VEREADOR PROF. EDINHO
O Prefeito do Município de Sumaré,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial do Município de Sumaré, o programa “Maio Amarelo”, a ser realizado anualmente durante o mês de maio, com o objetivo de conscientizar a população sobre a segurança no trânsito e fomentar ações para a prevenção de acidentes viários.
§ 1º As atividades desenvolvidas no “Maio Amarelo” têm como objetivo conscientizar a população sobre a importância de uma conduta lícita, respeitosa e prudente no trânsito, além de promover a divulgação e a discussão de temas que contribuam para a redução de acidentes.
[bookmark: _GoBack]§ 2º As atividades desenvolvidas no “Maio Amarelo” devem ter caráter educativo e de conscientização, sendo pautadas nas diretrizes e na legislação vigente, em parceria com órgãos e entidades responsáveis, como o DETRAN, DNIT, SMMUR, Polícia Militar, Polícia Rodoviária Federal, entre outros.
Art. 2º O Poder Executivo Municipal será responsável por regulamentar, autorizar e coordenar a organização do calendário de eventos e atividades do programa “Maio Amarelo”, garantindo sua efetiva implementação em parceria com órgãos públicos, entidades privadas e a sociedade civil.
Art. 3º Ficam autorizadas a celebração de parcerias e convênios com entidades públicas e privadas para a realização das atividades do programa “Maio Amarelo”, visando ampliar o alcance das ações educativas e fortalecer as iniciativas de conscientização e prevenção de acidentes de trânsito.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua publicação.
[image: ]Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 1º de abril de 2025.



PROFESSOR EDINHO
VEREADOR








Justificativa
O presente Projeto de Lei visa instituir o programa “Maio Amarelo” no Calendário Oficial do Município de Sumaré, com o intuito de promover a conscientização sobre a segurança no trânsito e prevenir acidentes. A escolha do mês de maio para a realização das atividades se alinha à mobilização nacional do movimento “Maio Amarelo”, que busca engajar a sociedade em ações educativas, alertando sobre os altos índices de acidentes e a importância de uma condução responsável.
A implementação deste programa permitirá à nossa cidade reforçar a cultura de respeito, prudência e educação no trânsito, contribuindo diretamente para a redução de acidentes, ferimentos e mortes no trânsito municipal. 
[image: ]Assim, contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste projeto, que visa beneficiar toda a sociedade de Sumaré, tornando nossas ruas mais seguras através da conscientização sobre a segurança no trânsito.
Sala das Sessões, 1º de abril de 2025.



PROFESSOR EDINHO
VEREADOR
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